
Processo nº 19.886-2/2013
Interessada Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana

SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL  PLENO  DE 16-9-2014  (2  da 
pauta)

O EXMO. SR. CONS. PRESIDENTE WALDIR JÚLIO TEIS  –  Com a 

palavra o Conselheiro Sérgio Ricardo para relatar o processo nº 2 da pauta.

O EXMO. SR. CONS. SÉRGIO RICARDO  – Relatório lido.

Este é o relatório, Presidente.

O EXMO. SR. CONS. PRESIDENTE WALDIR JÚLIO TEIS –  Com a 

palavra o Ministério Público de Contas.

O  EXMO.  SR.  PROC.  WILLIAM  DE  ALMEIDA  BRITO  JÚNIOR  – 
Exmo.  Sr.  Cons.  Presidente,  eminente  Cons.  Relator  Sérgio  Ricardo,  demais  membros deste 

egrégio  plenário,  o  Ministério  Público  de  Contas  neste  caso  ele  ressalta  tanto  a  rapidez  da 

unidade  técnica,  a  Secretaria  de Controle  Externo  de Obras  de Engenharia,  e  V.Exa.,  Cons. 

Sérgio Ricardo, pela adoção desta medida cautelar, haja vista que houve um desrespeito a um 

acordo firmado pelo  próprio  Governo,  a  Secretaria  de Estado de Transporte  e  Pavimentação 

Urbana, com esta instituição de controle que, detectando – eu não vou entrar nos detalhes – 

algumas  irregularidades  nos  editais  de  licitação  das  obras  referentes  ao  MT  Integrado,  que, 

ressalta-se, é um programa muito relevante pra ligação asfáltica dos municípios mato-grossenses 

em que não há ligação asfáltica ainda, projeto com valor acima de um bilhão de reais, o Tribunal, 

detectando essas irregularidades, ao invés de paralisar, emperrar a máquina, propôs um Termo 

de Ajustamento de Gestão, Cons. Sérgio Ricardo, juntamente com o gestor e o Ministério Público 

participou.  Todavia,  o  próprio  Governo,  a  Secretaria  de  Transporte  e  Pavimentação  Urbana, 

descumpriu o que ela mesma se comprometeu a fazer. Então, infelizmente o Tribunal tem que dar 

essa medida mais drástica.

O Ministério Público de Contas parabeniza V.Exa. e equipe por essa 

medida cautelar evitando um dano maior ao patrimônio público.

Em  resumo  é  este  o  Parecer  manifestando  pela  homologação  da 

medida cautelar adotada.

O  EXMO.  SR.  CONS.  PRESIDENTE  WALDIR  JÚLIO  TEIS  – 
Perfeitamente. Em discussão. Encerrada a discussão, em votação.
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